EMENDA SUPRESSIVA E MODIFICATIVA
Senhor Presidente da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social
O Vereador infra firmado, usando das legais e regimentais atribuições inerentes ao cargo que ocupa e a sua função de parlamentar, vem, perante V. Excia., apresentar EMENDA SUPRESSIVA  E MODIFICATIVA ao projeto de lei legislativa nº 8/15, de autoria dos Vereadores Paulo Zügel, Jair Locatelli, Carlito Sommer, Leomar Koester, Jorge Dickel e Alcione Cezar dos Santos, que se encontra na Comissão de Constituição e Redação, sob sua Presidência, nos seguintes termos:

Emenda Modificativa – Altera o inciso VI do art. 2º do projeto de lei legislativa nº 8/15, que passa a ter a seguinte redação:

VI - A contratação de estagiários por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta e/ ou colateral, até o segundo grau, inclusive do Prefeito, Vice-Prefeito, Presidente da Câmara Municipal e Vereadores, excetuando-se a contratação de estagiários com exclusiva finalidade curricular, cuja contratação se efetue mediante processo regular seletivo que assegure o princípio da isonomia entre os concorrentes.
Emenda Modificativa – Modifica o § 1º do art. 2º do projeto de lei legislativa nº 8/15, que passará a ter a seguinte redação:

§ 1º Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, as nomeações ou designações de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, admitidos por concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem e a qualificação profissional do servidor, vedada, em qualquer caso a nomeação ou designação para servir subordinado ao agente político ou servidor determinante da incompatibilidade.
Emenda Supressiva: Suprime o art. 7º do projeto de lei legislativa nº 8/15.
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente e Senhores Vereadores:
O autor da emenda reapresenta a mesma em função do Parecer da Constituição e Redação e da orientação técnica da Procuradora Jurídica do Legislativo Municipal.

Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, o Vereador que a apresenta solicita a costumeira atenção de seus nobres Pares, no sentido da aprovação, no Colendo Plenário, da emenda supressiva e modificativa ora justificada.
Três Passos, 13 de agosto de 2015.
Pedro Ricardo Jahn
Vereador da Bancada do PP

